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SUBDEFENSORIA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA Nº 305, DE 26 DE JULHO DE 2023.

Designação  de  Defensor  Público
Substituto.

A  SUBDEFENSORA  PÚBLICA-GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  usando  das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de dezembro
de 2019 e pela Portaria nº 645, de 02 de maio de 2022,

CONSIDERANDO  a  Portaria  nº  1.020,  de  29 de  agosto  de  2022-DPEAP, que  declarou
vacância por posse em outro cargo inacumulável da defensora pública Júlia Lordêlo dos Reis
Travessa, a contar de 09 de setembro de 2022,

CONSIDERANDO  a Resolução nº 80, de 27 de junho de 2022 do Conselho Superior da
Defensoria Pública do Estado do Amapá,

CONSIDERANDO  a  Portaria  nº  539,  de  30  de  março  de  2022,  que  nomeou  ANDRÉ
FELIPE,  para  exercer  o  cargo  de  Provimento  Efetivo  de  Defensor  Público  Substituto,
integrante da Carreira da Defensoria Pública do Estado do Amapá,

CONSIDERANDO os Princípios da Eficiência e Continuidade do Serviço Público,

CONSIDERANDO o artigo 79 da Lei Complementar nº 121/2019-DPE/AP, 

CONSIDERANDO o  artigo  79,  Parágrafo  único,  da  Lei  Complementar  nº
121/2019-DPE/AP,

R E S O L V E:

Art.  1º. Designar  o Defensor  Público  Substituto  ANDRÉ  FELIPE,  para  atuar na  1ª
Defensoria de Cível de Macapá, no período de 01 de agosto a 03 de setembro de 2023.

Art.  2º.  Designar  o  defensor  público  substituto ANDRÉ  FELIPE,  para  acumulação
extraordinária,  no  Núcleo  Criminal  de  Macapá,  sob  orientação  do  defensor  público
Coordenador do referido Núcleo, no período de 07 de agosto a 03 de setembro de 2023.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, 26 de julho de 2023.

ELENA DE ALMEIDA ROCHA
 Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá
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SUBDEFENSORIA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA Nº 306, DE 26 DE JULHO DE 2023.

Designação extraordinária.

A  SUBDEFENSORA  PÚBLICA-GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  usando  das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de dezembro
de 2019 e pela Portaria nº 645, de 02 de maio de 2022,

CONSIDERANDO  a Resolução nº 80, de 27 de junho de 2022 do Conselho Superior da
Defensoria Pública do Estado do Amapá,

CONSIDERANDO  a  Portaria  nº  511/2022/DPEAP,  que  nomeou  a  Defensora  Pública
ELENA DE ALMEIDA ROCHA,  no cargo de Subdefensora Pública-Geral da Defensoria
Pública do Estado do Amapá, 

CONSIDERANDO  a   necessidade de afastamento das atribuições ordinárias da Defensora
Pública  ELENA DE ALMEIDA ROCHA,  titular da 1ª Defensoria de Execução Penal de
Macapá, 

CONSIDERANDO a Portaria nº 90/2023/CGDPEAP, que publicizou a alteração de férias da
Defensora Pública ELENA DE ALMEIDA ROCHA, para o período de 21 de agosto a 01
de setembro de  2023,  e  designou a  3ª  DEFENSORIA DE EXECUÇÃO PENAL DE
MACAPÁ, para acumulação extraordinária no mesmo período, 

CONSIDERANDO os Princípios da Eficiência e Continuidade do Serviço Público,

CONSIDERANDO o artigo 94 da Lei Complementar nº 121/2019-DPE/AP, 

R E S O L V E:

Art.  1º. Designar  a  3ª  DEFENSORIA DE EXECUÇÃO PENAL DE MACAPÁ,  para
acumulação extraordinária na 1ª Defensoria de Execução Penal de Macapá, no período de 05
a 20 de agosto de 2023.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, 26 de julho de 2023.

ELENA DE ALMEIDA ROCHA
 Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá
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SUBDEFENSORIA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA Nº 307, DE 26 DE JULHO DE 2023.

Designação  de  defensor  público
substituto.

A  SUBDEFENSORA  PÚBLICA-GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  usando  das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de dezembro
de 2019 e pela Portaria nº 645, de 02 de maio de 2022,

CONSIDERANDO  a Resolução nº 80, de 27 de junho de 2022 do Conselho Superior da
Defensoria Pública do Estado do Amapá,

CONSIDERANDO a Portaria 538, de 30 de março de 2022, que nomeou JOSÉ AUGUSTO
NORAT BASTOS FILHO, para exercer o cargo de Provimento Efetivo de Defensor Público
Substituto, integrante da Carreira da Defensoria Pública do Estado do Amapá.

CONSIDERANDO os Princípios da Eficiência e Continuidade do Serviço Público,

CONSIDERANDO o artigo 79 da Lei Complementar nº 121/2019-DPE/AP,

CONSIDERANDO o  artigo  79,  Parágrafo  único,  da  Lei  Complementar  nº
121/2019-DPE/AP,

R E S O L V E:

Art.  1º.  Designar  o  defensor  público  substituto  JOSÉ  AUGUSTO  NORAT  BASTOS
FILHO, para atuar na 1ª Defensoria da Criança e do Adolescente de Macapá, no período de
01 de agosto a 03 de setembro de 2023.

Art.  2º.  Designar  o  defensor  público  substituto JOSÉ  AUGUSTO  NORAT  BASTOS
FILHO,  para  acumulação  extraordinária  na  Defensoria  da  Criança  e  do  Adolescente  de
Santana, no período de 01 de agosto a 03 de setembro de 2023.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, 26 de julho de 2023.

ELENA DE ALMEIDA ROCHA
 Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá
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SUBDEFENSORIA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA Nº 308, DE 26 DE JULHO DE 2023.

Designação de defensor público substituto.

A  SUBDEFENSORA  PÚBLICA-GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  usando  das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de dezembro
de 2019 e pela Portaria nº 645, de 02 de maio de 2022,

CONSIDERANDO  a Resolução nº 80, de 27 de junho de 2022 do Conselho Superior da
Defensoria Pública do Estado do Amapá,

CONSIDERANDO  a  Portaria  nº  536,  de  30  de  março de  2022,  que  nomeou  RAMON
SIMÕES DE SOUZA, para exercer o cargo de Provimento Efetivo de Defensor Público
Substituto, integrante da Carreira da Defensoria Pública do Estado do Amapá,

CONSIDERANDO os Princípios da Eficiência e Continuidade do Serviço Público,

CONSIDERANDO o artigo 79 da Lei Complementar nº 121/2019-DPE/AP, 

R E S O L V E:

Art. 1º. Designar o defensor público substituto RAMON SIMÕES DE SOUZA, para atuar
na 8ª Defensoria Criminal de Macapá, no período de 1 de agosto a 03 de setembro de 2023.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, 26 de julho de 2023.

ELENA DE ALMEIDA ROCHA
 Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá
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SUBDEFENSORIA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA Nº 309, DE 26 DE JULHO DE 2023.

 Designação extraordinária.

A SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições que
lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de dezembro de 2019 e pela Portaria
nº 645, de 02 de maio de 2022,

CONSIDERANDO a  Portaria  nº  275/2023/SDP,  que  concedeu  06  (seis)  meses  de  licença
maternidade à Defensora Pública LARISSA JOBIM JORDÃO, que exerce suas funções como titular
da 5ª Defensoria Criminal de Macapá, no período de 27 de junho a 27 de dezembro de 2023,

CONSIDERANDO a Portaria nº 265/2023/SDP, que designou  o defensor público substituto JOSÉ
AUGUSTO NORAT BASTOS FILHO, para acumulação extraordinária, na 5ª Defensoria Criminal
de Macapá, no período 21 a 31 de julho de 2023,

CONSIDERANDO  a  Portaria  538,  de  30  de  março  de  2022,  que  nomeou  JOSÉ  AUGUSTO
NORAT  BASTOS  FILHO,  para  exercer  o  cargo  de  Provimento  Efetivo  de  Defensor  Público
Substituto, integrante da Carreira da Defensoria Pública do Estado do Amapá,

CONSIDERANDO  a Portaria  nº  716, de 26 de maio de 2022-DPE/AP, que nomeou  RODRIGO
DIAS  SARAIVA, para  exercer  o  cargo  de  Provimento  Efetivo  de  Defensor  Público  Substituto,
integrante da Carreira da Defensoria Pública do Estado do Amapá,

CONSIDERANDO os Princípios da Eficiência e Continuidade do Serviço Público,

CONSIDERANDO o artigo 79 da Lei Complementar nº 121/2019-DPE/AP, 

CONSIDERANDO o artigo 79, Parágrafo único, da Lei Complementar nº 121/2019-DPE/AP,

R E S O L V E:

Art. 1º. Designar o defensor público substituto JOSÉ AUGUSTO NORAT BASTOS FILHO, para
acumulação extraordinária, na 5ª Defensoria Criminal de Macapá,  nos dias 01 e 02 de agosto de
2023.

Art.  2º.  Designar  o  defensor  público  substituto RODRIGO DIAS  SARAIVA,  para  atuar  na  5ª
Defensoria Criminal de Macapá, no período de 03 de agosto a 03 de setembro de 2023.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, mantendo vigente todas as disposições
em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, 26 de julho de 2023.

ELENA DE ALMEIDA ROCHA
 Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá

  



PÁGINA: 06 

Macapá – Amapá, 
quarta-feira, 26 de julho de 2023

Ano III  
Edição nº 135

SUBDEFENSORIA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA Nº 310, DE 26 DE JULHO DE 2023.

Designação extraordinária.

A  SUBDEFENSORA  PÚBLICA-GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  usando  das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de dezembro
de 2019 e pela Portaria nº 645, de 02 de maio de 2022,

CONSIDERANDO a Portaria nº 65/2023/DPEAP, que declarou vacância por posse em outro
cargo inacumulável da defensora Luma Pacheco Cunha do Nascimento Neves, a contar de
20 de janeiro de 2023,

CONSIDERANDO  a Resolução nº 80, de 27 de junho de 2022 do Conselho Superior da
Defensoria Pública do Estado do Amapá,

CONSIDERANDO os Princípios da Eficiência e Continuidade do Serviço Público,

CONSIDERANDO o artigo 94 da Lei Complementar nº 121/2019/DPE/AP,

R E S O L V E:

Art.  1º. Designar  a 4ª  DEFENSORIA  CÍVEL  DE  MACAPÁ,  para  acumulação
extraordinária,  na 3ª  Defensoria  Cível  de Macapá, no período de 01 de agosto a 03 de
setembro de 2023.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, 26 de julho de 2023.

ELENA DE ALMEIDA ROCHA
 Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá
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SUBDEFENSORIA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA Nº 311, DE 26 DE JULHO DE 2023.

Designação de Defensora Pública Substituta.

A SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições que
lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de dezembro de 2019 e pela Portaria
nº 645, de 02 de maio de 2022,

CONSIDERANDO a Resolução nº 80, de 27 de junho de 2022 do Conselho Superior da Defensoria
Pública do Estado do Amapá,

CONSIDERANDO  a Portaria  nº  1.127/2022/DPEAP,  que declarou vacância  por  posse  em outro
cargo inacumulável,  a  pedido de Luciana Montenegro Matos,  do cargo de provimento efetivo de
Defensora Pública, 2ª classe, integrante da Defensoria Pública do Estado do Amapá, a contar de 10 de
outubro de 2022, 

CONSIDERANDO  o  artigo  18º,  §  4º  da  Resolução  80/2022/CSDPEAP,  que  preconizou  que  as
atribuições do Núcleo de Defesa e Promoção dos Direitos da Mulher de Macapá, por titularização ou
acumulação serão, preferencialmente, realizadas por Defensoras Públicas,

CONSIDERANDO  a  Portaria  nº 249,  de  01  de  fevereiro  de  2022,  que  nomeou  SILVIA
PITTIGLIANI, para  exercer  o  cargo  de  Provimento  Efetivo  de  Defensor  Público  Substituto,
integrante da Carreira da Defensoria Pública do Estado do Amapá,

CONSIDERANDO os Princípios da Eficiência e Continuidade do Serviço Público,

CONSIDERANDO o artigo 79 da Lei Complementar nº 121/2019-DPE/AP, 

CONSIDERANDO o artigo 79, Parágrafo único, da Lei Complementar nº 121/2019-DPE/AP,

R E S O L V E:

Art. 1º. Designar a Defensora Pública Substituta SILVIA PITTIGLIANI, para atuar na 7ª Defensoria
de Família de Macapá, no período de 1 de agosto de 03 de setembro de 2023.

Art.  2º. Designar  a  defensora  pública  substituta  SILVIA  PITTIGLIANI,  para  acumulação
extraordinária, na Defensoria do Núcleo de Defesa e Promoção dos Direitos da Mulher de Macapá, no
período de 01 de agosto a 03 de setembro de 2023

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, 26 de julho de 2023.

ELENA DE ALMEIDA ROCHA
 Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá
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SUBDEFENSORIA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA Nº 312, DE 26 DE JULHO DE 2023.

Designação  de  defensor  público  titular  para
acumulação extraordinária.

A  SUBDEFENSORA  PÚBLICA-GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  usando  das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de dezembro
de 2019 e pela Portaria nº 645, de 02 de maio de 2022,

CONSIDERANDO  a Resolução nº 80, de 27 de junho de 2022 do Conselho Superior da
Defensoria Pública do Estado do Amapá,

CONSIDERANDO o art. 4º, I da Resolução nº 22/2020 do Conselho Superior da Defensoria
Pública do Estado do Amapá,

CONSIDERANDO os Princípios da Eficiência e Continuidade do Serviço Público,

CONSIDERANDO o art. 94 da Lei Complementar Estadual nº 121/2019,

R E S O L V E:

Art. 1º.  Designar o Defensor Público  GUILHERME FRANCISCO SOUZA AMARAL,
para  acumulação extraordinária no exercício das atribuições na 1ª Defensoria de Oiapoque,
sem prejuízo em suas atribuições ordinárias, no período de 01  de agosto a 03 de setembro
de 2023.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, 26 de julho de 2023.

ELENA DE ALMEIDA ROCHA
 Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá
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CORREGEDORIA-GERAL - DPE/AP
PORTARIA Nº 444, DE 24 DE JULHO DE 2023.

Altera designação de Defensor Público.

O CORREGEDOR-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ,
usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31
de dezembro de 2019 e,

CONSIDERANDO  a  Resolução nº  88/2023/CSDPEAP que  regulamenta  a  marcação,
alteração, interrupção, indenização, abono e pactuação de férias dos membros da DPE/AP

CONSIDERANDO a  Resolução  nº  85/2023/CSDPEAP  que  altera  a  Resolução  nº
80/2022/CSDPEAP que  dispõe  sobre  a  fixação  de  atribuições  dos  órgãos  de  atuação  da
DPE/AP;

CONSIDERANDO a  Portaria nº 34/2023/CGDPE que publicizou a previsão de escala de
férias anual dos membros da Defensoria Pública do Estado do Amapá;

CONSIDERANDO a  Portaria nº 263/2023/CGDPE que publicizou a alteração de férias do
Defensor Público Pedro Pedigoni Gonçalves;

CONSIDERANDO a  Instrução  Normativa  nº  04/2023/ CGDPEAP que  dispõe  sobre  o
procedimento  para  o  pedido   de  concessão  e  gozo de  férias  e  folgas  compensatórias  de
Membros e Servidoras da Defensoria Pública do Estado do Amapá;

CONSIDERANDO o artigo 103 da Lei Complementar Estadual nº 121/2019-DPE/AP;

CONSIDERANDO o artigo 94 da Lei Complementar Estadual nº 121/2019-DPE/AP.

R E S O L V E:

Art.  1º. Revogar  a  designação da 2ª  Defensoria  de  Família  de  Macapá  para  acumulação
extraordinária do exercício das atribuições do Defensor Público Pedro Pedigoni Gonçalves na
3ª Defensoria de Família de Macapá, no período 07  a 11 de agosto de 2023.  

Art. 2º. Designar a 6ª Defensoria de Família de Macapá para  acumulação extraordinária do
exercício das atribuições do Defensor Público Pedro Pedigoni Gonçalves na 3ª Defensoria de
Família de Macapá, no período 07  a 11 de agosto de 2023.  

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.
Macapá/AP, 24 de julho de 2023

EDUARDO PEREIRA DOS ANJOS
Corregedor-Geral da Defensoria Pública do Estado do Amapá
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CORREGEDORIA-GERAL
EDITAL DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA Nº 10/2023

A Corregedoria-Geral da Defensoria Pública do Estado do Amapá, no uso de suas
atribuições legais, FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, nos termos do artigo 22, I, da Lei Complementar Estadual nº 121 de 31 de
dezembro de 2019, c/c Art. 64 e seguintes do Regulamento Interno da Corregedoria-Geral e
com  a  Instrução  Normativa  nº  01/CGDPE-DPE/AP,  de  04  de  arbil  de  2022, que fora
designado o seguinte período abaixo assinalado a partir das 08h, para a realização de
Correição Ordinária, de forma presencial e virtual, no seguinte Órgão  de  Atuação   da
Defensoria Pública do Estado do Amapá, para a qual ficam convidados os Magistrados,
Promotores de Justiça, Advogados, Serventuários, demais autoridades e público em geral
interessados, oportunidade em que serão recebidas sugestões e eventuais reclamações sobre
as  atividades  do  membro  da  Instituição,  mediante  envio  de  e-mail  institucional,
corregedoria@defensoria.ap.def.br     ou pessoalmente, por escrito e em caráter sigiloso, na
sede do Órgão de Atuação correcionado que deverá ser encaminhado à Corregedoria Geral,
observados os costumes locais, de acordo com o seguinte calendário:

DATA NÚCLEO

27/07/2023 Porto Grande

Para conhecimento geral, foi expedido o presente edital, que será publicado no Diário Oficial

da Defensoria Pública do Estado do Amapá e o membro em exercício no órgão de atuação

deverá, até quarenta e oito horas da data fixada para correição, afixar cópia do presente edital

em mural  ou  porta  na  sede  da  Defensoria  Pública  e  do  Fórum,  dando  conhecimento  da

Correição no núcleo supracitado.

Macapá/AP, 25 de julho de 2023

EDUARDO PEREIRA DOS ANJOS
Corregedor-Geral da Defensoria Pública do Estado do Amapá

Edição assinada eletronicamente por:
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